
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE TUCURUI

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

PROCESSO LICITATóRIO
MODALIDADE E NO:

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No OO6/2018-PMT
PROCESSO NO:

20180064

DATA DA AUTUAÇÃO:

o2louzota

DATA DO PARECER JURiDICO

06lt2l20t7

FORMA DE PUBUCAÇÃO:

QUADRO DE AVISOS DA PMT

DATA DA SOUCIIAÇAO DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA:
o2loLl20ta

LOCAL

SALA DE UCITAçõES NA SEDE DA PREFEITURA

DATA / RATIFICAÇAO:

09lot l2ota

DATA/ ASS.
CONTRATO:
16/01/2018

DECLARAÇÃO DE PUBUCAçÃO
OFICIAL:

09loLlzota

EM PRESA(S) VEr{CEDORÂ(S):

MARCOS FERREIRA DE SOUZA

OBJETO:

LOCAçÃO DE TMóVEL URBANO, PARA INSTALAçÃO OO DEPARTAMENTO DE REGULARIZIçÃO

FUNDIARIA DO MUNICIPIO DE TUCURUI.

@
óneÃo: 02 - pREFETTURA MuNrcrpAL DE TUCURUÍ;

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA+ SERVIçOS URBANOS E HABITAçÃO

16.482.0015.2.033 - }TANUTENçÃO OO OepAntAMENTO DE REGULARTZAçÃO FUNDrÁRrA;

3.3.9.0.36.00.00 - OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - PESSOA rÍSrC&

FONTE: 02.24.01-TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA PEI-A EXPLORAçÃO DE RECURSOS.

OBSERVAÇOES:

VALOR TOTAL R$ 30.000,00 (rRrNrA MrL REArS).

Trav. Ra.imundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucuruí - Pará
CNP.,: 05.251.632/OOOL-IL - CEP 68.456-180

HORARIO:

DATA DA SOLICITAÇAO
DA DOCUMENTAÇAO:

08/01/2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANiSMO E HABITAÇÃO.

Tucuruí-Pa, 05 de Dezembrc de 2017.

t'Memorando no OZO19I201Z - SEMOUH_GS

AO: Gabinete do prefeito
ATT: llma Sr BENEDTTO JOAQU|M CAMPOS COUTO
M.D.: Prefeito de Tucuruí.

Senhor Prefeito,

Solicito providências para abertura de procedimento licitatório (DISPENSA DE LIC|TAÇÀO)
visando à locaçáo de um imóver urbano de propriedade do sp Marcos Feneira de souza , para
instalaçáo do Departamento da Fundiária e DeÍesa civil no Município de Tucuruí- pará.

OBJETO

Locaçáo de um imóvel urbano para instalaçáo do Departamento da Fundiária no Município
de Tucuruí - Pará.

DA LOCALTZAÇÃO

O imóvel que se pretende locar está localizado na Avenida Trinta e Um de Marco N.sOO -
Baino Santa lsabel - Município de Tucuruí.

DA JUSTIFICATIVA

A preÍeitura de Tucuruí é a responsável pela instalaçáo das Secretarias Municipais. pois
náo tendo espaço Íísico paÍa as instalaçôes de todas as secretarias, há necessidade de locaçáo de
imóveis para instalaçáo de algumas. O Departamento Fundiário e a DeÍesa Civil que necessita de
espaço Íísico adequado para a conduçáo de suas atividades. Entretanto, algumas atividades náo
poderáo, em hipótese nenhuma soÍrer descontinuidade as suas atividades, para assrm
continuarmos à disposiçáo da populaçáo do Município.

RAZÃO DA ESCOLHA DO TERRENO:

A escolha recaiu sobre o imóvel localizado na Avenida Trinta e Um de Março n" 500 -
Bairro Santa Isabel - Município de Tucuruí- Pará, pela proximidade com o prédio da Secretaria de
Obras, o que Íacilita as questóes burocráticas a serem resolvidas entre si, também por náo existir
naquele bairro outro imóvel disponível para locaçáo com área suÍiciente para atender a demanda
dos serviços necessários para perfeito andamento de seus Íabalhos. Como estes títulos
definitivos, Defesa Civil entÍe outros Serviços para a melhora do Municipio.

Rua Dom Cornélio Vermans,35'l - CENTRO.
CEP: 6E456.180 TLICURUÍ-PA
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Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar aproposta mais vantajosa à administraçáo, e considerando o caráter excepcional das ressalvas deIicitaçáo, um dos requisitos indispensáveis à Íormalizaçáo desses processos é a justificativa dopreço. Assim, vale ressaltar que o preÇo a ser pago encontra-se em conÍormidade com a média domercado específico, obtida através de pesquisa rearizada pera administraÇáo, rearizadapreviamente. Avaliaçáo do rmóver para estaberecer o varor da rocaçáo para Regurarizaçáo
Fundiaria.

em R$ 2.500,00 (Dois mir e euinhentos reais) e o varor grobar de 30.0oo,oo (trinta mir reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUi
SECRETARIA MUNrcrpAL DE oBRAS, sERvrços unnerisruo u runrrlçÃo.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO;

ESpECtFtcAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÁO.

Todas as condiçóes e cláusulas da locaçáo encontram-se descritas na Minuta do Contrâto de
Locaçáo anexada aos autos.

DAS OBRIGAÇÕES

Sáo obrigaçóes dos LOCADORES:

L Pagar os impostos sobre o imóvel;
ll. lncorrer nas despesas relacionadas com:

a) As obras ou serviços exigidos pera segurança da consÍuçáo ou pera coneçáo de farhas
ocorridas na edificaçáo do imóvel;

b) Desgastes ou deteriorações anteriores, totar ou parciarmente, à presente rocaçáo.

Sáo obrigaçóes do LOCATÁR|O:

l Pagar as despesas relativas ao Íornecimento de água e de energia elétrica, taxa de lixo,
iluminaçáo pública e as Íelativas à coleta do esgoto àanitário;ll. conservar o imóver rocado e a rearizar nere, por sua conta, as obras de reparação dos
estragos a que der causa, desde que náo provenientes de seu uso normal.lll Restituir o imóvel, quando finda a rocaçáo, no estado em que o recebeu, conforme Laudo de
vistoria, salvo as deterioraçóes dê seu uso normar; e que o LocATÁRlo poderá exercer o
direito de retenÇáo do imóver rocado até que seja devidamente indenizado pera execuçáo,
nele:

a) De benfeitorias necessárias, quando os LocADoRES, previamente notiÍicados, houver se
recusado a realiza-las;

b) De benÍeitorias úteis que, por náo poderem ser revantadas, a eres se incorporam.
DOS DEMAIS REQUISITOS

Antes da assinatura do contrato, será realizada uma vistoria no imóvel, cujo laudo será parte
integrante do contrato, a Íim de se resguardar os direitos e obrigações das partes contratantes.
Os locadores autorizam os locatários a proceder às adaptações e reformas no imóvel que.julgar

Rua Dom Cornélio Vermans. 357 - CENTRO.
CEP: 68156-180 - TUCURAÍ-pA

oportunas.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TUCURUi

SEcRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAS, sERvrÇos unsnNisrr{o E HABTTAÇÃo.

DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE
o aluguel mensar deve ser pago até o vigésimo dia do mês subsequente ao de utirizaÇáo doimóvel, desde que apresentada oportunamente a conta respectiva peros LocADoREs econcluído o processo próprio para a soluçáo de débitos de responsabilidade do LOCATÁR|O

ESpECtFtcAÇÃo Do coNrRAro DE LOCAÇÃO.
Todas as condiçÔes e cláusulas da locaçáo encontram-se descritas na Minuta do Contrato de
Locaçáo anexada aos autos.

DAS PENALIDADES

A inexecuçáo total ou parciar do contrato ensejará sua rescisáo, conforme o disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n. g.666/g3 e suas alteraçoes posteriores.

Ficam assegurados os direitos da Administraçáo, em caso de rescisáo administrativa prevista
no aft. 77 da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

o prazo de vigência da presente carta do contrato de Locação será da data de assinatura do
presente contrato e termino 31 de Dezembro de 201g.

Atenciosamente,

fa
Setreúio [rbâdsno p

[rgenteim 115

Portarü nr 967t2O17 GP

Rua Dom Cornólio Vermans,357 - CENTRO.
CEP: 68456-I EO _ TUCURUÍ-PA



PREFEITURA DE , 0ü4
TUCURUI

NOVOS BUMOS DE DESENVOLVIMENTO

Tucuruí(Pa), 06 de dezembro de 2017 .

OBJETO: Locação de tmóvel para o DEPARTAMENTO DE REGUTARTZAçÃO FUNDTÁR|A.
LOCAUZAçÃO: AVENTDA 31 MARçO Ne 5OO - SANTA |ZABET
PROPRIETÁRIO: MARCOS FERREIRA DE SOUSA
VALOR: RS 2.500,00

Em visitação ao imóvel objeto de locação no dia 06 de dezembro de 2017 para o serviço do
DEPARTAMENTO DE REGUIAR|ZAçÃO FUNDTÁRIA, observou-se que o imóvel é ampto
possibilitando atender às atividades que são desenvolvidas no dia-a-dia pelos dois entes.

o prédio possui vários compartimentos onde abrigarão as diversas ações do cotidiano, tais
como; salão amplo para atendimento das pessoas, salas, copa/cozinha, área externa.

sua localização é de fácil acesso e próximo à sede do governo onde possibilitaria melhor
desempenho em suas atribuições.

O valor do imóvel alugado em 2Ol7 foi de RS 2.500 (dois mil e reois). O índice
acumulado de reajustes de aluguéis (índice lGp-M - Índ. Geral de preços do Mercado) entre
janeiro a dezembro de 2017 sofreu variações ao longo do ano ficando em alguns meses
negativo com deflação. Em virtude da deflação, sugiro pela permanência do valor atual de
RS 2.5OO,OO (dois mil e quinhentos redis), encontrando-se na média de preço do mercado,
sem excesso imobiliário. Desta forma, sinalizamos positivamente na proposição do aluguel do
referido imóvel.

to Siqueira Di iz Junior
Dep, nejamento e Convênios

PARECER DE VISITACÃO/IMóVEL PARA TOCACÃO
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ESTADO DO PARA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ
GABINETE DO PREFEITO

Tucuruí (PA), 06 de dezembro de2017.

DO: PREFEITO MUNICIPAL

Para: Procuradoria Jurídica

Solicitoaestaprocuradoriaparecerparaquesejaformalizadoum

processo de dispensa de licitação, visando à LocAÇÃo DE |MÓVEL URBANO PARA

TNSTALAÇÂO DO DEPARTAMENTO DE REGULARI7AÇÃO FUNDIARIA DO MUNICÍP1O DE

TUCURUí - PA, conforme solicitação do Departamento'

Atenciosamente,

n/
n

BENEDITO JOAQUIM CÁMPOS COUTO
Prefeito MuniciPal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro-Tucuruí-Pará
cNP.r: 05.251.632/OOO7-4L - CEP 6B'456-180



@t TUCURUI
PREFEITURA DE- 009

,

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURíDICO

REFERENTE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 006/2018-pMT - PROCESSO No 013/2017-pMT

vrsANDo À r-oclçÃo DE tMovEL DEsTtNADo I rlsrn-nçÃo E FUNctoNAMENTo Do

DEeARTAMENTo DE REGULARTZAçÃo ruxoÁnn oo rr,tuHlcípto DE TUcURUí-pA.

Solicitante: Exmo. Sr. Prefeito Municipal

REI.ATORIO

Por solrcitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, vieram para

manifestação jurídica os autos referentes à Dispensa de Licitação 006/2018-PMT, acerca do lmóvel

urbano DESTINADO A |NSTA|-AçÃO E FUNCTONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE

REGULARIZAçÃO FUNDÁR|A D0 MUNTCÍP|O DE TUCURUí-PA, por um período de até 31.12,2018,,

Solicita o llustríssimo Senhor Secretário de Obras, Urbanismo e Habitação do

Municipio de Tucuruí, a locação do imóvel localizado na Avenida 31 de Março, no 500, bairro Santa

lsabel, Tucuruí-PA, tendo como proprietário o Senhor MARCOS FERREIRA DE SOUZA, cujo valor

mensal do aluguel será de R$ 2,500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS), com as devidas

justificativas.

ANALISE JURíDICA

A locação de imóvel pelo Poder Público poderá ser realizada por dispensa de

licitação ao amparo do inciso X do arl. 24 da Lei no 8.666, de 1993, desde que:

a) o imóvel locado seja destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração;

b) existam motivos justificadores (necessidade de instalação e localização) que

condicionem a sua escolha;

E o sucinto relatório.

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza. no 01 - Centro.



@t TUCURUI
PREFEITURA DE

Lr10

PROCURADORIA JURíDICA

c) que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaltaçâo prévia

X - poro o compro ou /ocoÇôo de imóvel destinodo oo oÍendimenÍo dos
fínolídodes precípuos do odministroçõo culbs necessidodes de insro,oÇÕo e locolizoçõo
condícíonem o suo esco,ho desde que o preÇo sejo compotível com o valor de mercodo
segundo ovolíoçdo prévio".

Mesmo existindo mais de um imóvel apto ao atendimento da pretensão contratual,

é possível a contratação direta para a locação descrita pelo inciso X do atligo 24, desde que

respeitados os requisitos estabelecidos pela Lei.

Nesse diapasã0, a localização é um importante fator que pode justificar a escolha

(conhatação direta) de um imóvel, mesmo exislindo outro de mesmas dimensões, com valor de locação

men0r,

Náo se pode olvidar, ainda, que os casos de dispensa de licitaçã0, a partir do

inciso lll do arl.24 da Lei n0 8.666, de '1993, DEVEM SER,VECESSÁ RIAMENTE JUSTIFICADOS,e
em seguida comunicados dentro de três dias à autoridade superior do órgão ou enlidade interessada

responsável para decidir sobre a contrataçã0, para ratificação e publicação na lmprensa oÍicial, no

prazo de cinco dias como condição para eficácia do ato, em observância do art. 2ô da Lei no g.666, de

21 dejunho de 1993.

Para comprovação da solicitaçã0, o órgão requerente anexa, em seu petitório,

Termo de Referência constando objeto da locação, justificativa, quantitalivo e custo estimado,

especificação do objeto, obrigaçÕes das partes, demais requisitos, forma e prazo de enkega, forma de

pagamento e reajuste, penalÍdades e vigência contratual. Além disso, há de se solicitar do setor

competente a devida dotação orçamentária que garanta a capacidade financeira para fazer Íace ao

objeto da referida locação e parecer de visitação técnica r?r /oco.

Mister escrarecer que o referido imóver já vem sendo rocado há argum tempo ao

Departamento de Regularização Fundiária do Município de Tucuruí, órgão integrante da estrutura

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza. no 0l - Centro.

"Art.24. É dispensóvet o ticitoçõo:

(...)



PRETI]TURA DE- 011
TUCURUI

PROCURADORIA JURíDICA

administrativa da Secretaria l/unicipal de Obras, atendendo plenamente às peculiaridades do mesmo,

seja pela localizaçã0, tamanho, facilidade de acesso dos usuários etc. Por outro lado, o l/unicípio nâo

possui prédio prÓprio com características semelhantes, nem tampouco outros de propriedade privada

que atendam ditas singularidades.

CONCLUSÂO

Diante do exposto, orienta-se sejam igualmente juntados aos autos os documentos

pessoais do proprietário do imóvel, comprovante de residência e documentação comprobatória de

propriedade imobiliária. Após, uma vez atendidos os requisitos legais, ora reiterados, opinamos de

modo favorável à sua formalização,

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para formalização do

processo licitatório de dispensa.

É o parecer,

Salvo melhor consideração do Prefeito Municipal,

Tucurui (Pará), 6 de dezembro de 2017

Rui Guil erme de Almeida Amoras

Tv. Raimundo Ribeiro de Souza, no 0l - Centro.

^*ffiirw

ADVOGADO/PMT - Port. 543/95
Mat. l54l - OAB/PA 5751

t
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Tucuruí (PA), 07 de dezembro de 2017 .

DO: PREFEITO MUNICIPAL

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Dando continuidade ao processo licitatório e considerando o parecer jurídico

positivo em anexo, Autorizo a esta comissão Permanente de Licitação que seja formalizedo um

pÍocesso de dispensa de licitação, visando à LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO PARA

TNSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÂO ruruotRRn DO MUNIçíP;O DE

TUCURUí - PA, conforme solicitação do Departamento.

BENEDITO JOAQUI AMPOS COUTO
Prefeito MuniciPal

Raimundo Ribeiro de Souza Centro01 TucuruíTrav.
CNP,I: 05. 251. 632 / OO0t-AL cEP 68.456-180

Pará

ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DO PARA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZACAO

Em uso de minhas atribuições conferidas por lei, eu, BENEDITO JOAQUIM CAMPOS COUTO,

Prefeito Municipal. AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação/CPL a proceder à abertura
de PROCESSO LICITATORIO, modalidade DISPENSA DE LICITAçÃO, para LOCAÇÃO DE

rMóvEL URBANo PARA INSTALAÇÃo oo orplnraMENTo DE REGULARIZAÇÃo FUNDIÁRIA Do

MUNICÍpIO DE TUCURUÍ - pA, a ser regido pela Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de

21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

TucuruÍ (PA), 07 de dezembro de 2OL7.

BENEDITO 
'OAQUI

POS COUTO
Prefeito Municipal

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - Tucuruí - Pará
CNPJ: 05.251.632/000L-4L - CEP: 68'456-180
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Tucuruí (PA), 07 de dezembro de 2OL7.

DECLARAçÃO DE ADEOUAçÃO ORCAM ENTÁRIA

Declaro para fins de LICiTAÇÃo, pnocrsso LICITATóRIo, com o objeto LOCAÇÃO DE

IMOVEL URBANO PARA INSTALAçÃO DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAçÃO
FUNDIÁR|A Do MUNIcÍPlo DE TUCURUí - PA, não comprometerá o orçamento de 2018,
conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar N.o 101, de 04 de março

de 2000, estando de acordo com o inciso II, do mesmo artigo.

Declaío, ainda, a existência de adequaÇão orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária

Anual) N. 9.93212018 de 05 de janeiro de 2018, têndo compatibilidade com a LDO (Lei dê Diretrizes

Orçamentárias).

Atenciosamente,

BENEDITO .,OAQUI AMPOS COUTO

Raimundo Ribeiro de Souza, 01 - Centro - '-tucurul - HaraTrav.
eNPJ: 05.251.632/OOOL-Al - CEP: 6B'456-180

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARÁ
PREFETTURA MUN!CIPAL DE TUCURUI

coiltssÃo PERmANENTE DE LrClrAçÃO

pRocEsso DE LrcrrAçÃo - DTSPENSA No 006/2018-PMT

LICITANTE: DEPARTAMENTO DE REGULARIZAçÃO FUNDIÁRIA

OBJETO: LOCAçÃo

DE

DE IMóVEL URBANO PARA INSTALAçÃO

REGULARIZAçÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO

DO

DEDEPARTAMENTO

TUCURUÍ - PA.

AUTUAçÃO: Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2018, eu Presidente

da Comissão de Licitação autuei a Dispensa de Licitação com o no. 006/2018-PMT,

este processo contendo memorando do Departamento de Regularização Fundlária,

com o devído despacho do Exmo. Senhor Chefe de Gabinete, solicitando abertura de

processo administrativo, visando à LOCAÇÃO DE |MÓVEL URBANO PARA INSTALAÇÃO

DO DEpARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO rUruoÁRn DO MUNICíP;O DE TUCURUí - PA,

conforme solicitado.

Eliza Go Barroso
MTPresid en a CP\/P

Portaria no O74l2Ol8-GP

Trav. Raimundo Ribeiro
CNP,I: 05.251

de Souza - 01 -
. 63210001-41 - C

Centro-Tucurul-Pará
EP 68.456-180

EDITAL: TERMO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA ilTUNICIPAL DE TUCURUI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Tucuruí (PA), 02 de janeiro de 2018.

SOLICITACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Atenciosamente,

Elizabeth on es Barroso
Pres id a CPL/PMTe

Portaria n.o 07 4 / 2Ot8- GP

Raimundo Ribeiro de Souzê - 0l - CenLro - Tucurui - ParáTrav.
CNP'J: 05.251.632/OOOI'-4! - CEP 6B'456-180

A

Secretaria Municipal de Fazenda

ATT: Sr. Orlando de Deus e Silva Neto

M,D, Secretário

Vimos por meio deste, solicitar de V.Sa., a Dotação Orçamentária para o processo de DISPENSA

DE LICITAÇÃO, que tem como objeto LOCAçÃO DE IMóVEL URBANO PARA INSTALAçÃO

DO DEpARTAMENT9 DE REGULARIZAçÃo rUlorÁnrA Do MUNIçÍPIO DE TU6URUÍ -
PA, de propriedade do sr. MARCOS FERREIRA DE SOUZA, pelo período de até 3L/7212018, no

valor mensal de R$ 2.sOO,OO(dois mil e quinhentos rêais), tendo um valor global de Rs

3O.OOO,OO (TRTNTA MrL REArS).

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí
SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENOA

CNPJ.:05.25í.632r0001 4í

Tucuruí-Pa. 05 de Janeiro de 2018

Á:
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Sf ELIZABETH GONÇALVES BARROSO

PRESIDENTE DA CPL

Em resposta ao pedido de dotação orçamentiíria para a abertura de

processo licitatório em modalidade de dispensa de licitaçâo, referente à Locação de um

imóvel urbano destinado ao funcionamento do departamento de regularização fundiária do

município de Tucuruí-PA. O valor aproximado para contratação dos serviços é de R$ 30'000'00'

conforme documentação anexa e lei orçamentiiria n" 9.933/2018. A dotação orçamentária será a

seguinte:

DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:

óRcÃo: o2-PREFEITURA MUNICIPAL;

IO-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E HABITAÇÃO;

I6.182.0015-2.033-MANUTENÇÁO DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO

FUNDIARIA;
3.3.9.0.36.00.00 - ouTRos sERvIÇos DE TERCEIROS PESSOA FISICA;

FONTE: 02.24.01-TRANSFERENCIA DA COMPENSACAO FINANCEIRA

EXPLORACAO DE RECURSOS.

PELA

Atenciosamente.

Orlando
Secretário M de azenda

Portaria no 004/201 8-GP

Trâv. Raimundo Ribeiro de Souza, n"01 -CENTRO
CEP: 68456-180 _ TUCURUí-PARÁ

Tel: ()«94) 3787-1412

eus
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA TUUNIC!PAL DE TUCURUI

coÍútssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO

AO

MARCOS FERREIRA DE SOUZA

CPF N.o: 332.024,942-47

ENDEREçO: AVENIDA 31 DE MARÇO NO4O6- BAIRRO SANTA ISABEL - TUCURUÍ/PA

CEP.:68.456-110

Prezado Senhor,

Vimos pelo presente informar que a Administração Municipal têm interesse

em locar o imóvel de sua propriedade localizado na Avenida 31 de março. no 500, Bairro Santa

Isabel - Tucuruí/PA, para tanto, solicitamos de v. sa. que nos encaminhe cópia dos

documentos de habilitação relacionados abaixo:

. Carteira de ldentidade;

o Cadastro Nacional de Pessoa Física- CPF;

. Comprovante de endereço de sua residência;

. Documentação do Imóvel;

,^./>,/ ll r'
Elizabeth cdnçaiti Barroso

Presidente-ía CPUPMT
Porta ria no O74/2OL8-GP

Trav. Raimundo Ribei-ro de Souza - 01 - Centro - 'l ucurut - yara
CNPJ: 05.251 .632/OOOI-AL - CEP 68.456-180

pRocEsso DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃo No oo6/2o18-PMT

Tucuruí - PA, 08 de janeiro de 2018.
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Cantrais Eléticas do Pará Co a dê Eneryia ElélicalNota F,scd/ lsérb A

N' da Faturà 0201801002027559 ICFOP:525YAA

,rslârâg§o 5464868

002027559 n., q

3002576294

tut n0at, t 'ta,q4 b3 5B4tn- P^
cEP 6 rO34101 tÉ Ésf<rrd 1tu 711 AO3l CNPJ U t§râA@l-@

MÂRCOS FERREIRA DE SOUZÂ
ÂV TR'NTÀ E UM DE MARCO, 466 SÍÂ ISABEL B
STA IZABEL 68,.56.110 TUCURUI - PA
CPF: 332.024-U247

lnfdma*s do @nsufi7o b mês + T{ih seflt Ttibúos

73112râ17 24\1nOlA l,tD !2

Canal de Lêitura

Rêsê/vado ao Flsco

para o
RESOLUçAO ANEEL 224/17

Númeto do Proorama Social
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er.*rrnó 6 í.fu rcád1mdrê +úúc rút
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or,zoía I tet.12

Dados da
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Total a pagar: R$ 1197,42
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REGISTRO No. 2.18/U2006

O Profeito Municipal de Tucuruí, Exmo. CLAUOIO FURMAN, de acordo com a lôi municipal no. 1.749 de '14 dê dezômbro de
1978, altêrada pêla Lei no. 4.251 de 07 de iulho de í.999, quê dispõê sôbre â utilizaçâo ê lêgslização dê têrras do
PatÍimônio Municipal e obedecido todos Õs trâmitês formais e mateÍiais estatuÍdos pêlo capÍtulo lll dâ referida Lei, inclusive
autorizaçáo legislativa consoante Lei Especial no. 8.577r{,8, CONCEOE a MARCOS FERREIRA DE SOUZÂ, portador do
RG n. 1982699 SSp/pA ô CPF n .. 33e024.04237, o preseote TITULO DEFINIflVÔ DÊ pROPRIEDADE sôbre o terreno
urbano localizado â AVENIDA 3í DE MARÇo N'50o, BAIRRO SANTA ISABEL êom as seguintes cara

b€ü

PodanB
nc 07

w1ú

't3,00 m
20,00 m
13,00 m
20,00 m

lrrea: 2@,00rf.

Frente com
Lateral diÍeita com
Fundos com
LatêÍal esquêrda com

cinq

c
P

Avenida 3'l dG Março
MáÍcià Eunlce cruz
Luiz Davi Filho
lzauÍa Brito AndÍadê

PêrÍmêtrô: 6
Limitei

r33lm6dindo
modindo

Plânta Gênérica de Valores em úg

medindo

CúUSULA pRIMEIRA Pela concôssáo do pr$entê TÍtulo Dêfinitivo de PÍopriêdade, o reÍerido terreno passa pâra o

domÍnio plenô do(a) boneÍiciário(a), obrigândGlhê, â registrá-lo no CaÍtóío de Registro d9.lmóvois, podendo exercer
tÍvremente todos oà poderes inGrêntês à posse ê domÍnio, Íêssâlvados os limites legais da fühçáo social da pÍôpriêdade e

obrigaÇóes tributárias.

CLAUSULA SEGUNDA: Havendo interêsse públrco sobre o terreno, o'pr prietáiio poderá cêdô-là €o Município, mêdiante

doaçáo ou indenizaçào, sêm nêcessldade de interv€nÇáo dojudlêiário. 
.

CLAUSULA TERCEIR/A: Por íorça do estabelecrdo nâ Lei Estadual no. 63, de 31 dê dezembro d-e '1.947." qüÊ cnou o

t unicípio dê Tucurul; ôsta document! se rêvêstirá de vslidade plenâ mediante assinatuÍa do PreÍêito Munlcipâl
-.-'Jí":i- 

- 
,.\**: -,Í: - -, -_*-".r, :,i*-§*;a- 

"r* l,. ; ;,

çLAUSULA ouÀÉtal o imóvet ôbjêto do presentà Tttlito, g aesniêrÀBiàoo oa aro{.rnaiôr," adquirida pelo Munrcipro,

através de doaçáo, coiformê termo matriculado sob o nô. 375 do Liwo no 2 A-B as fl§. 082 de Registro gêral de imóvers, do

CaÍtório do 1" Oficio dêstâ cidade, em 23 de agosto de 1978.

CLAUSULA QUINTA: E§tê TÍIUIO DêfiNitiVO dE

Rêgularizaçâo Fundiária dâ Prêfeitura Mun
012-H, de rêg isÍô de Titulo Defin

uenta e três centavos),

Secretaía Mu pal de Desenvolvimento e
2.1 lhas 084 e verso, do livro

53
o a

ucuruÍ, 17 de dêzêmbro dê 2008

/)
'Í., 1 /,l .'rt ,.. aíL

MARCOS FERREIRA DE SOUZA
Bêneficiário

t/{r'/.!

MAN
ipal

ED

0/2006.
Fundiária
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE TUCURUI

registÍadô sob o no.
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ESTÂDO OO PARÁ

PREFEITURA MUN'CIPAL DE TUCURUI
GABINETE DO PREFEÍTO

C.N.P. J,: 05.251.632/000141

PORTARIA Í"074/2018-cp

BENEDITO JOAQUIM cAMPo§ couro, PREFEITO MUNICTPÂL DE TUCURUÍ.
EsrADo Do PÂRi' no uso das arribuições que lhe são conferidas pelo afi. 77. item
II da Lei Orgânica Municipal.

Rf,§OLVf,:

nD,.

Arr. 1" NOMEAR. para comporem a COMlssÃO PERMANONTE DELICITAÇAO - CPL, ôs seguintes servidores municipais; presidente:
ELIZABETH GONÇALVE§ BARROSO, Registro Ceràl no iBtS674 -
SSPIPA. CPF no. ?93.449.722-49 t" Mcmbro: JúLIO CÉSAn HENRIeUE
DOS REIS, Registro Ceral n.'.28t4789 - Ssp/pA. CpF n".228.003.282-15 2.
Membro: LUZEILDÁ F§RRAZ LEÃO. Regisrro Geral no" 2.599.149 pClpÂ,
CPI: r1o. 4?4.338.862-87 io Membro: EDNÉlA DE SOUZA SILVA
KINDINGER. Regisro Ceral no. 76615'17 PC/PA, Cpfl no. ?27.103.882-00 e
,lo Membro: SANDRA §UELY MENDES LXÀO, Registro Ceral no. l4g030g
SSP/PA, CPF n'. 228.662.302-30.

Àrt.3o Êsta Portariâ enlra em vignr na data de sua publicação.

Ari.4o Revogam-se as disposições em contrário.

cientes em, &-?_l 0J_lzort.

ELIZÀBETH CONÇALVES BARROSO

*____*__Jt.lLI0 CESÂR HENRTQU0 IXIS REIS

LUZ§ILDA FERRAZ Lf,ÃO

TÍav. Raimundo Ribeiro de souza, n"01 _Santa isabel
CEP 6845ô-180 - Tucurui-pA
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E§TADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

GASINETE OO PREFEITO
C.N.P.J.r 05.251.632Í000í4I

---- EDN§IA DE §OTJZA SILVA KINDTGIR

SÂNDRÂ SUELY MENDES LEÃO

DÊ.§E CIÊNCIA, REGI§TRE.§E, PUBLIQUE.sE E CUMPRA.§§.

GOVERNO DO MI]NIC,PIO DE TUCURUÍ, ESTADO DO PARÁ, AOS
dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito.

EENIDITOJO cA}tPos cotrTo
PREFEITO MTjNICIPAL

Esrâ PORTARTÂ foi Í€gis!'sdâ e publicada
corforme exprÊssa o inciso I do Ân. 1", da
tri Municipal Ír.. 3-E96. de ?6 de setembm
dÊ 1994, na data suprâ.

RàIML§DO À§TO§ PO§ §oÀRt§

r84P

Trâv. Râimundo Ribeirô de souza, n O1 _sânts lsabêl
CÊP: 6845&tg0 _ Tucurui-pA
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

pRocEsso DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No 006/20la-PMT

DA: COI.4rSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Exmo. Sr. Prefe ito,

Dando prosseguimento ao processo de Dispensa de Licitação no 006/2018-PMT,

apresentamos em anexo o memorando com i Ustificativa/preço, documentações do

imóvel e locador MARCOS FERREIRA DE SOUZA, com verificação dos procedimentos

determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal ao valor total de R$ 30.00,00

(TRINTA MIL REAIS) para conhecimento e efeito de ratificação em cumprimento ao que

dispõe no Inciso X, do Art.24, combinado com os Incisos II, III, do § Único do Art.26,

da Lei 8.666/93.

Cordialmente,

Eliza Go Barroso
Presi da CPL/PMT

Portaria no 074/20L8-GP

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 Centro - Tucuru
CNP.I: 05.251.632/0007-41 - CEP 68.456-180

í - Pará

Tucuruí - PA, 08 de janeiro de 2018.
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ESTADO DO PARÁ

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO RATIFICANDO DISPENSA DE LICITAÇAO

Presentes no processo os procedimentos exigidos pela legislação acima

referida, bem como o parecer positivo da Procuradoria Jurídica ratifico a dispensa de licitaÇão'

homologandoparaosdevidosfinsdedireito'declarandoadispensâdalicitaçãocombasenoart.

24'X,dalein.8.666/93,determinandoacelebraçãodocontratocomoSr.MARcosFERRE|RA

DEsouzA'portadordoCPFno332.o24.g42-sT,comvalormensaldeR$2.500,00(Doismile
quinhentosreais)porumperíodoaléslll2t2olS,perfazendoumvalortotaldeR$30.000'00

(trinta mil reais), prestando serviços de LocAÇÃo DE IMovEL uRBANo PARA INSTALAÇÃo Do

DEPARTAMENToDEREGULARIZAÇÃoFUNDIÁRIADoMUNICÍPIoDETUCURUÍ-PA,dentrodas

formalidades legais

BENEDITO JOAQU CAMPOS COUÍO
Prefeito MuniciPal

01 Centro
cEP 68.456-180

Tucurui
Trav. Raimundo Ribelro de Souza

CNPJ: os . 2s1 . 632/oo01-4t

Pará

PROCESSO N.o 006/20í8-PMT

FUNDAMENTO LEGAL: ART' 24, X da Lei 8'666'í93

Tucuruí, Pará, 08 de janeiro de 2018'
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ESTADO DO PARA

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUI

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAçÃO OE PUBLICAçÃO NO QUADRO OFICIAL

Declaro para os devidos fins que o despacho exarado pelo Exmo' Sr' PREFEITO MUNICIPAL

DE TUCURU1, na folha ,nt"rài. ài-õr[ticaOo no Quadro Oficial de Publicação na forma do

que dispõe

FUNDAMENTOLEGAL:lncisoX,doArt24'combinadocomoslncisosll'lll'do§Únicodo
Art. 26, da Lei 8.666/93

OBJETo: LOCAçÃO

DEPARTAMENTO DE

TUCURUÍ - PA.

DE UM IMóVEL

REGULARIZAçÃO

URBANO PARA INSTALAçÃO

FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO

DO

DE

cPF N.o 332.024.942-87

VALOR MAXIMO DO CONTRATO: R$ 30 000'00 (TRINTA MIL REAIS)

PRAZO: AÍÉ3111212018-

FUNDAMENT. LEGAL DA puBlrcAÇÃo: Lei Municipar no. 3.896, de 26 de setembro de

1994

Tucurui (PA), 08 de janeiro de 2018

RAIMUNDO ANTONIO
Chefe

ARES COUTO

r---t ro - Tucu
cEP 68.4s6-180

rui - Pará
nibeiro de Souza 01

RaimundoTrav
CNPJ: 05.251. 632/oooL-47

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 006/2018-PMT

CONTRATADO: MARGOS FERREIRA DE SOUZA
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